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Fique por dentro

O que acontece se chegarmos a um
acordo?
O acordo será formalizado em termo
específico e encaminhado ao juiz da causa
para homologação. Uma vez homologado,
tem força de título executivo judicial e encerra
o processo.

Quem participa das sessões no
CEJUSC Processual?

As partes envolvidas no conflito;
Seus advogados ou defensores;
Mediadores/conciladores capacitados.

E se não houver acordo?
O caso retorna à vara de origem para
prosseguimento normal do processo, sem
prejuízo para nenhuma das partes.

Preciso de um advogado?
Sim, conforme previsto no artigo 334, §9º, do
Código de Processo Civil, as partes devem
estar acompanhadas por seus advogados(as)
ou por defensores(as).

O que é o CEJUSC Processual?
O CEJUSC Processual  (Centro Judiciário de
Solução Consensual de Conflitos) é uma
unidade do Poder Judiciário da Bahia
dedicada à  resolução consensual de disputas
judiciais, por meio de conciliação e mediação,
em qualquer fase do processo.

Quais as vantagens para processos
judiciais?

Resolução do conflito de forma mais
rápida e menos desgastante;
Serviço gratuito;
Maior chance de soluções que beneficiam
todas as partes;
Acordos com força de decisão judicial.

Como acessar o CEJUSC Processual?
Por solicitação das partes ou seus
advogados;
Por determinação do juiz da causa.

Quais matérias podem ser
encaminhadas ao CEJUSC

Processual?
Questões de Direito de Família como:

Divórcio Consensual ou Litigioso;
Dissolução de união estável;
Pensão alimentícia;
Reconhecimento de parentesco;
Regulamentação da convivência
familiar;
Partilha de bens;
Guarda de filhos menores;
Investigação de Paternidade;

Problemas com Serviços de Consumo:
Concessionárias de Água, Energia,
Telefonia e Internet;

Demandas Cíveis como:
Cobrança de Dívidas;
Ações de Indenização;
Recisão Contratual.

E muitos outros temas...

O CEJUSC Processual oferece um
ambiente neutro e profissional para que as
partes, mesmo em litígio judicial, possam
encontrar soluções mutuamente
satisfatórias com acompanhamento
técnico especializado.


